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DECRETO LEGISLATIVO N2 11/2013 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Presidente promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

SÚMULA: REFERENDA o termo de compromisso 
PAR nº 9507 /2013, que entre si 
celebram a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Educação e 
o município de Apucarana, visando à 
execução de ações elaboradas no Plano 
de Ações Articuladas - PAR, para 
aquisiçã.o de mobiliário e equipamentos 
para o CMEI do Jardim das Flores, 
conforme especifica. 

Art. 12 - Fica REFERENDADO o termo de compromisso PAR nº 9507 /2013, que 
entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Educação e o 
município de Apucarana, visando à execução de ações elaboradas no Plano de Ações 
Articuladas-PAR. 

Art. 22 " O objetivo do presente convênio é a aquisição de mobiliários e 
equipamentos para o CMEI do Jardim das Flores, conforme especificado no ofício SGP 
nº196/2013 de 09 de agosto de 2013. 

Art. 32 - Os recursos serão repassados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FND do Ministério da Educação, no montante de RS- 
66.950, 70, previsto no convênio. 

Art. 42 - Revogam-se as- disposições em contrário, entrando o presente Decreto 
Legislativo em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 20 de agosto de 2013. 
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